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GESTÃO

PNPSO 2030: O QUE MUDA E O QUE ISSO SIGNIFICA PARA A GESTÃO 
DA SUA CLÍNICA

Em segundo lugar, a rastreabilidade. O novo modelo 
pressupõe uma capacidade de reporte e de documentação 
que vai além do que era exigido até agora. As clínicas que 
participam no programa passarão a integrar um sistema de 
monitorização contínua, o que exige que os processos inter-
nos estejam organizados de forma a produzir informação 
fiável e atualizada.

Em terceiro lugar, a governação local. O PNPSO 2030 
reforça o papel das Unidades Locais de Saúde na coordena-
ção dos prestadores da sua área. Para as clínicas privadas 
credenciadas, isto pode traduzir-se em novas exigências de 
articulação, reporte e alinhamento com critérios definidos 
localmente.

A questão não é apenas 
o valor do cheque. É saber 
se a clínica está preparada 
para operar num sistema 
que será, a partir de 2027, 

muito mais integrado e 
monitorizado do que o atualO que é o PNPSO 2030 e o que muda 

face ao modelo atual
O PNPSO 2030 não é uma novidade absoluta. É a reformu-

lação de um programa que existe desde 2009. Ao longo dos 
anos, o programa foi sendo ajustado – novos grupos-alvo, 
novos valores, novos diplomas –, mas a sua lógica essencial 
manteve-se: o Estado emite cheques que os cidadãos ele-
gíveis podem usar em prestadores privados credenciados.

O que muda com a nova portaria é a arquitetura do sis-
tema. Na nossa opinião, três alterações merecem atenção 
particular por parte das clínicas privadas:

Em primeiro lugar, o sistema de informação. A imple-
mentação plena do PNPSO 2030 está dependente do arran-
que do novo Sistema de Informação de Saúde Oral (SISO), 
previsto para 1 de janeiro de 2027. O SISO será responsável 
por suportar a emissão automática de cheques, assegurar 
a monitorização da prestação de cuidados e integrar dados 
clínicos provenientes das diferentes unidades prestadoras. 
Na prática, isto significa que cada ato realizado no âmbito do 
programa ficará registado e poderá ser cruzado com outros 
dados.

A discussão pública sobre o Programa Nacional de  
Promoção da Saúde Oral (PNPSO 2030) está focada nos 

cheques e na carreira no Serviço Nacional de Saúde (SNS). 
Mas há mudanças que afetam diretamente a forma como as 
clínicas privadas gerem a sua documentação e conformida-
de, e que merecem atenção antes de janeiro de 2027.

No dia 20 de março de 2026, Dia Mundial da Saúde Oral, 
o Governo publicou a Portaria n.º 123/2026/1, que define 
o modelo de funcionamento do PNPSO 2030. A reação foi 
imediata: a Ordem dos Médicos Dentistas distanciou-se do 
documento, o Sindicato contestou o processo, e a discussão 
nas redes sociais instalou-se rapidamente em torno de dois 
temas: o valor inicial do cheque-dentista, que desce de 45 
para 40 euros, e a ausência de uma carreira de medicina 
dentária no SNS.

São preocupações legítimas. Mas há outra dimensão desta 
portaria que está a passar despercebida na discussão pública 
e que tem implicações diretas para a gestão quotidiana das 
clínicas dentárias privadas que participam no programa.

Este artigo não toma partido na discussão política. O que 
pretende fazer é mais simples: traduzir o que muda, concre-
tamente, para quem gere uma clínica.

A armadilha do ‘ainda há tempo’
A portaria produz efeitos a 1 de janeiro de 2027. Falta, 

aparentemente, tempo suficiente para se preparar. Mas esta 
perceção pode ser enganosa e é exatamente o tipo de racio-
cínio que, noutros contextos regulatórios, tem apanhado 
muitas clínicas desprevenidas.

O prazo de quase um ano não é uma folga operacional. É 
o tempo necessário para perceber o que vai mudar, avaliar 
o estado atual da clínica, identificar lacunas e implementar 
correções de forma planeada e sem pressão. Quem esperar 
pela proximidade da data de entrada em vigor para come-
çar a pensar no assunto estará, por definição, a gerir uma 
urgência com tudo o que isso implica em termos de custo, 
esforço e risco de erro.

Há um padrão que se repete no setor: as clínicas que 
se antecipam às mudanças regulatórias chegam à data de 
implementação com os processos ajustados e a equipa ali-
nhada. As que esperam chegam em modo de emergência e 
pagam por isso, em tempo, em dinheiro e em tranquilidade.
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A questão não é se vale a 
pena preparar-se. É quando 

se decide começar

O passo mais útil que uma 
clínica pode dar neste momento 
é fazer um diagnóstico honesto 

do seu estado atual: o que 
está em ordem, o que precisa 
de atenção, o que pode ser 

melhorado de forma planeada
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O que as clínicas privadas devem 
começar a avaliar já

Independentemente de participar ou não no PNPSO 2030, 
este momento de mudança regulatória é uma oportunidade 
para fazer uma revisão honesta do estado da conformidade 
da clínica. Algumas questões práticas:

A documentação da clínica está organizada e atualizada? 
Uma clínica com documentação dispersa ou desatualizada 
terá dificuldade em corresponder às exigências de um siste-
ma de informação integrado.

Os processos internos estão documentados de forma que 
possam ser reportados externamente? A monitorização 
contínua prevista no PNPSO 2030 pressupõe que a clínica 
consiga produzir informação estruturada sobre o que faz. 
Isso não acontece por acidente, é o resultado de processos 
sistematizados.

A clínica já está alinhada com a Portaria n.º 99/2024/1? 
Esta portaria, que estabelece os requisitos de licenciamento 
das clínicas dentárias, tem um prazo de adaptação de cinco 
anos a contar de março de 2024. O PNPSO 2030 acrescenta 
uma camada sobre esta base e quem não tiver a base em 
ordem terá mais dificuldade em gerir as novas exigências. Para as clínicas que já trabalham com processos organiza-

dos e documentação em ordem, esta mudança é uma van-
tagem: serão naturalmente bem posicionadas num sistema 
que recompensa a rastreabilidade e a transparência. Para as 
que ainda dependem de processos informais e da memória 
da equipa, o momento de agir é agora, antes que a urgência 
imponha o ritmo.

O que fazer a seguir
Nem todas as clínicas participam no PNPSO. Mas todas 

têm obrigações de licenciamento, de conformidade e de 
documentação, independentemente do programa. E todas 
serão afetadas, em maior ou menor grau, pelo novo contex-
to regulatório que está a tomar forma.

O passo mais útil que uma clínica pode dar neste momen-
to é fazer um diagnóstico honesto do seu estado atual: o 
que está em ordem, o que precisa de atenção, o que pode 
ser melhorado de forma planeada. Sem dramatismo, sem 
urgência artificial, mas com a clareza de quem percebe que 
o setor está a mudar e que a antecipação é sempre mais 
barata do que a reação.

A MedSUPPORT acompanha o licenciamento e a confor-
midade de clínicas dentárias em todo o país e tem seguido 
de perto as implicações do novo quadro regulatório para 

Uma mudança de paradigma que vai 
além do PNPSO

O PNPSO 2030 insere-se num contexto mais amplo de 
transformação da regulação em saúde em Portugal. O 
SINAS+, da Entidade Reguladora da Saúde, introduz uma 
lógica de supervisão preditiva baseada no cruzamento de 
dados de múltiplas fontes. O novo modelo de informação 
do PNPSO 2030 vai na mesma direção: mais dados, mais 
integração, mais monitorização contínua.

O que isto significa, em termos práticos, é que a conformi-
dade das clínicas dentárias deixa progressivamente de ser 
avaliada apenas em momentos pontuais – uma inspeção, 
uma visita da ERS – e passa a ser monitorizada de forma 
sistemática, com base em informação que a própria clínica 
produz e reporta.

a gestão clínica. Se quiser perceber, de forma concreta, o 
que estas mudanças significam para a sua clínica, contac-
te-nos para uma conversa inicial – sem compromisso e sem 
formulários.n
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